LEI N. 4.426 – DE 26 DE MAIO DE 1997

REVOGA A LEI Nº 2.444, DE 09 DE MARÇO DE 1989, QUE AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO À FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA - LBA 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica revogada a Lei nº 2.444, de 09 de março de 1989, que autoriza a doação de terreno à Fundação Legião Brasileira de Assistência – LBA.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de maio de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.

 



Elmiro Alves do Nascimento 




         PREFEITO MUNICIPAL   
